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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CACHOEIRA GRANDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA L
O SIMÕES BARBOSA EIRELI-EPP.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CACHOEIRA
GRANDE/MA, situada na Rua do Comercio, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 01.612.624/0001-22, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Administração e Planejamento, Sr. Davi Leite Marques, brasileiro, portadora do RG n°
0453550220122 SESP/MA, CPF n°. 611.337.643-55, residente e domiciliado na Rua do
Comercio 502, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n° 005/2021, doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa L O SIMÕES BARBOSA EIRELI-EPP sob
CNPJ n.° 07.153.251/0001-55, sediada na Rodovia BR 402, s/n, KM100 - Morros - MA,
representada por seu proprietário o Sr. Luís Oscar Simões Barbosa, sob CPF n°
269.116.123-49 e RG n° 02980924 SESP/MA, doravante designada CONTRATADA, em
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto n° 7.892, de 23dejaneiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Oobjeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada em
fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos ligadas à Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento de Cachoeira Grande/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° 007/2021, ata de
registro de preço N° 10.007.01/2021 e à proposta vencedora do Município de Presidente
Juscelino/MA, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VUNIT V TOTAL

1

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO DIESEL S-
10 EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CANSTANTE NO
REGURLAMENTO TÉCNICO ANO N° 6/2001 E
RESOLUÇÃO ANP N° 50/2013.

LITRO 31053 R$ 4,58 R$ 142.222,74

2

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO TIPO DIESEL
COMUM EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO

LITRO 16495 R$ 4,55 R$ 75.052,25
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REGULAMENTO TÉCNICO ANP N° 6/2001 E
RESOLUÇÃO ANP N ° 50/2013

2

3

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO GASOLINA
COMUM EM CONFORMIDADE COM AS

CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO
REGULAMENTO TÉCNICO ANP N° 5/2001

LITRO 16477 R&W "TO 96.719,99

VALOR TOTAL R$ 313.994,98

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 14/01/2022 e encerramento em 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO.

1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 313.994,98 (Trezentos e treze mil
novecentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos).

1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.6. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO

04.122.0003.2017.0000- MANUT E FUNCION. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presentecontratação.
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.*>

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas pre^fetes nojtèrmo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO.

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.14. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.14.2.Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.17. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.17.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
*£-

1.18. ÉVEDADO ÀCONTRATADA: '%y ^

1.18.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8 666
de 1993.

m 1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
w acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
excedero limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios qerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

£ 1'23- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato
^ no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

1.24. Éeleito oForo da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93 '
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado envduas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, fei assinado pâbs
contraentes. '$, ^

. Cachoeira Grande - MA, 14 de janeiro de 2022.

DAVI LEITE MARQUES
Secretário Municipal de Adm e Planejamento

/ CONTRANTE

7 L O SIMÕES BARBOSA EIRELI-EPP
Luís Oscar Simões Barbosa

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: T^fJU^Q. <^QwilA> S^nT^ CPF n° 020QZ52?3<Çyí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 3/2022 - RP

A Prefeitura Municipal de Açailándia por meio do pregoetro oficial, torna
público para o conhecimento dos interessados, que realizara no dia 01 de fevereiro de
2022 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, na
modalidade Pregão Eletrônico nB 3/2022, dotipoMenor Preço (poritem), modo de disputa
"aberto e fechado", cujo objeto é Registro de Preços visando a eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s), paraa aquisição de Livro Didático paraos alunos da Educação Infantil
- (Creche de 2 e 3 anos) da Rede Municipal de Ensino de interesse da Secretaria Municipal
de Educação. Nos termos da Lei nB 10.520/02. Lei n? 123/2006 e ulteriores alterações
Decreto N* 7.892/2013, Decreto Municipal nB 134/20Í5, Decreto Municipal n? 136/2015
Decreto Municipal nB 155/2019 ulteriores alterações. Decreto Municipal n9149/2020
Decreto Municipal n« 150/2021 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições
da Lei nB 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie
e as exigências estabelecidas neste Edital. A Sessão Pública será realizada através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO
CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura Municipal de Açailándia, com sede à Av
Santa Luzia, s/n*, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailàndia-MA Ocorrendo
decretação de feriado ou outrofatosuperveniente que impeça a realização desta licitação
nadata acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de nova comunicação. Comissão Central de Licitação

Açailándia/MA, 7 de janeiro de 2022.
FREDERIKO AUGUSTO CARVALHO HOLANDA

Pregoeíro

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 65/2021

A Prefeitura Municipal de Açailândia/MA, por meio do pregoeiro oficial, torna
publico aos interessados a CONTINUAÇÃO do Pregão Eletrônico nB 65/2021 na data de 01
de fevereiro de 2022 ás 09:00h, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de sistema de vácuo médico para o Hospital Municipal de Açailândia/MA de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos
através do e-mail licitacao@acailandia.ma.gov.br ou no setor de licitações da Prefeitura
Municipal de Açailándia, localizada na Avenida Santa Luzia, S/N Paraue das Nações CEP
65.930-000. '

Açailândia/MA, 17 de janeiro de 2022
YAGO SOUZA NUNES

Pregoeiro

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N* 1/2022-SME

A Prefeitura Municipal de Açailándia, pessoa jurídica de direitu público com
sede na Avenida Santa luzia S/N, Parque das Nações, inscrita no CNPJ sob n^
7.000.268/0001-72, representada neste pela Secretaria Municipal de Educação com sede
na Rua Fortaleza s/n. CNPJ 06.081.359/0001-17, vem realizar Chamada Pública pata
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fam.iiar
Rural, para compor o cardápio da Alimentação Escolar, em atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para todos os alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no
período de 20de janeiro de 2022 a 09 de fevereiro de 2022 (período mínimo de 20 dias
corridos, no horário de 08 ás 14:00 horas, na sede da Comissão Central de Licitação
localizada a av. santa luzia s/n - parque das nações - 65930-000.

Açailándia - MA, em 17 de janeiro de 2022
SIMONE PEREIRA CARVALHO DOS SANTOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NB1/2022

, Tornar ^m efeitoa publicação do Aviso de Licitaçio-TP 1/2022, publicado no
Diano Oficial da União, dia 17/01/2022, Edição NB 11, Página 239, Seção 3.

Afonso Cunha (MA), 18 de janeiro de 2022.
MARLI BARBOSA DE LIMA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 1/2022

A Prefeitura Municipal de Anapurus, Estado do Maranhão, torna público Que
fará realizar em 08/02/2022 às 09hG0min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS NB
1/2022, tipo menor preço global, tendoporobjeto a Recuperação de Estradas Vicinais no
on^™PA0n-,ne«™a,^fUS/MA' confofme ProÍet° ^sico, proveniente do convênio905109/2020 MDR/CODEVASF. o Edital e seus anexos, encontra-se disponível para
consultas/obtidos gratuitamente, em dias úteis das OShOOmin às 12h00min na sala da
Comissão de Permanente de Licitação, focalizada na Av. JoãoFrancisco Monteles n* 2001
Centro Anapurus/MA, ou ainda poderá ser solicitado por meio do e-mail
departamentodecomprasprnaiagmail.com, bem como consultados através do SACOP e
portal da transparência desle órgão. Em atendimento as recomendações sanitárias será
obrigatória a utilização de mascaras. Os interessados em participar do certame não
necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a
documentação e aspropostas, podendo, inclusive, encaminha-los via correio ou outro meio
similar de entrega, atentandopara as datas e horários finais para recebimento.

Anapurus/MA, em 18 de janeiro de 2022
PATRICK PAULINO PINHEIRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

ornr-irA Aí"esid,ente dJ> Comissão de Licitação, por meio de suas atribuições legais,
RETIFICA a publicação no Diano Oficial daUnião, de 14 dejaneiro de2022 n? 10 página
225. Resenha do Contrato N* 656/2021 - SEFIN '

Onde se lê: 656/2021, Leia-se: 58/2022.
Onde se lê: 31 de dezembro de 2002, Leia-se: 31 de dezembro de 2022
Onde se le: 13de janeiro de 2021, Leia-se: 13 de janeiro de 2022,

Balsas, 18 de janeiro de 2022
ANA MARIA CABRAL BERNARDES

Secretaria Executiva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DQ//CÒRQA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ç~'_

Processo Administrativo N" 1.003/2021 - Barra do Corda/MA.;2ririjHifJe«ria Adftxo d
Contrato n* 302-2021 -TOMADA DE PREÇO 04/2021 - PMBBf. CONTRATADA: Carva
ServiçosEireli, CNPJ sob o n? 15.217.765/0001-55. Objeto de aditivo: alterando o valor.
contrato inicial de RS 563.478,16 (Quinhentos e sessenta e trésíâj, quatrocentos e seten
e oito reais e dezesseis centavos), para acréscimo de correspondentes aproximadamente
45,82% (quarenta e cinco, virgula oitenta e dois porcento) dovafór-global, perfazendo um
valor de RS 2S8.218,38 (duzentos e cinqüenta e oito mil, duzentofVdezoito reais e trinta
e oito centavos. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejafefent», orçamento fe>
gestão, CNPJ N.b 06.769.798/00D1-17 Fundamentação legal: Conforme--p6rrnltido pelcÕHtt*
65, inciso I, alínea "a" e e § 1B da Lei 8.666/93, e suas alterações. £J J

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS

O Município de Buriticupu - MA. por intermédio da Prefeitura Municipal de
Bunticupu/MA, torna público para conhecimento dos interessados que a realização do
certameestá prevista parao dia08 de fevereiro de 2022 às OShOOmin (oitohoras) horário
de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global,
tendo por OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
ampliação padrão FNDE da creche Edvan Flor no Município de Buriticupu/MA. conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n«8.666/1993, Decreto Federal nB 9.412/2018 Lei
Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n2 147/2014, Lei Complementar ns
155/2016, Decreto Federal nB 9.412/2018 e demais legislações pertinentes. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da
Internet: Portai da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br sitedo TCE/MA-
www.tce.ma.gov.br/sacop, poderá ser solicitado através do e-mail
cplburiticupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no Setorde Licitação, horário de
08:00h as 14:00h, localizado na Rua São Raimundo, n« 01, CEP 65 393-000 Centro -
Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA. 11 de janeiro de 2022.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Bunticupu/MA, torna público para conhecimento dos interessados que a realização do
certame esta previsto parao dia 24 de fevereiro de 2022 as OShOOmin (oitohoras) horário
de Brasília, licitação namodalidade CONCORRÊNCIA, dotipo menor preço global, tendo por
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção
do terminal rodoviário no município de Buriticupu/MA. conforme Edital e Anexos na forma
da Lei Federal n? 8.666/1993, Decreto Federal nB 9.112/2018, Lei Complementar n'
123/2006. Lei Complementar ns 147/2014, Lei Complementar nB 155/2016 Decreto
Federai n« 9.412/2018 e demais legislações pertinentes. O download deste Edital e seus
anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br site do TCE/MA-
www.tce.ma.gov.br/sacop, poderá ser solicitado através do e-maii:
cplbunticupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14:00h, localizado na Rua São Raimundo, nB 01, CEP: 65393-000 Centro -
Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 11 de janeiro de 2022.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato NB 0030102/2022. Adesão: Ata de Registro de Preços nB 10.007 01/2021 Partes-
Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e L0 SIMÕES BARBOSA EIRELI-EPP CNPJ ne
0/.153.251/00O1-55. Objeto: Contrato é a Contratação de Empresa Especializada em
fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos ligadas a Secretaria
ÍTiíIÍIÇ Educação de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência do Contrato-
14/01/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 297.388,51 (Duzentos e noventa e sete mil trezentos
ín^munííít™ ? cinqüenta e um centavos). Data da Assinatura: 14 dejaneiro de
2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federai 8.666/93 e Decreto Federal ns 7892/2013
alterado pelo Decreto Federal n» 8 250/14 e n° 9.488/2018. Recurso; Próprio.

EXTRATO DC CONTRATO

Contrato 0030101-2022. Adesão: Ata de Registro de Preços nB 10.007.01/2021 Partes-
Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e LO SIMÕES BARBOSA EIRELI-EPP CNPJ
n« 07.153 251/0001-55. Objeto: Contratação de Empresa Especializada emfornecimento
de combustíveis para atender da frota de veículos ligadas á Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência do
Contrato: 14/01/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 313.994,98 (Trezentos e treze mil
novecentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos}. Oata da Assinatura-
14 de janeiro de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federai 8.666/93 e Decreto Federai
n« 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federai nB 8.250/14 e nB 9488/2018 Recurso-
Própno.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato NB 12.001.01/2022. Partes: Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-
MA e HORIZONTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ nB
20.922.735/0001-80 Objeto; Contratação de empresa especializada em serviços para
construção da escola de 12salas da Rua do Campo. Centro, do Município de Cachoeira
Grade/MA, Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vigência do Contrato- 14/01/2022 a
14/01/2023; Valor: RS 4.344.515,28 (quatro milhões trezentos e quarenta e quatro mil
quinhentos e quinze reais e vinte e oito centavos). Data da Assinatura: 14 de janeiro
de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato NB 0030104/2022. Adesão. Ata de Registro de Preços n.í 10.007.01/2021,
Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e LOSIMÕES BARBOSA EIRELl'
£PP. CNPJ n.s 07.153.251/0001-55. Obieto: Contrato é a Contratação de Empresa
Especializada em fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos
ligadas à Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência do
Contrato: 14/01/2022 a 31/12/2022; Valor- RS 210.236,00 (duzentos e dez mil duzentos
e trinta e seis reais). Data da Assinatura: 14de janeiro de 2022. FUNDAMENTO LEGAL-
Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal nB 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal
nB 8.250/14 e nfi 9.488/2018. Recurso. Próprio.
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